
PROJETO DE LEI Nº 192, DE 2018
Dá a denominação de "Aloysio Vieira Sanfins Boava" ao trevo localizado no Km 8,200 da Rodovia Perimetral de Itatiba.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Passa a denominar-se "Aloysio Vieira Sanfins Boava" o trevo localizado no Km 8,200 da Rodovia Perimetral de Itatiba, que se inicia na interseção da rodovia Engenheiro Constâncio Cintra (SP-360) com a rodovia Romildo Prado (SP-063).
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Aloysio Vieira Sanfins Boava nasceu em Itatiba no dia 25 de novembro de 1933, no Bairro da Ponte, na Fazenda Santa Tereza, hoje conhecida como Jardim Leonor.
Filho de Leonor Sanfins Boava e Jose Boava, estudou no colégio Ateneu Paulista tendo se formado com mérito, na Pontifícia Universidade Católica- PUC de Campinas, tornando-se bacharel em Direito. Especializou-se em Direito Criminal e exerceu sua profissão com maestria, fazendo inúmeros júris em Itatiba. O auditório do Fórum, nestas ocasiões, ficava completamente preenchido por alunos de direito e pessoas que iam especialmente para assisti-lo.
Entrou para política muito cedo: se elegeu vereador no Município de Itatiba, com apenas 18 anos de idade, tendo sido, à época, o vereador mais novo do estado de São Paulo. Seguiu a carreira política reconduzindo-se à Câmara Municipal de Itatiba por mais três mandatos, tendo sido Presidente por duas vezes consecutivas. Também se candidatou a deputado estadual.

Sua carreira como advogado foi exercida com brilhantismo: era considerado uns dos melhores advogados da cidade de Itatiba, onde manteve seu escritório por mais de 30 anos.

Faleceu com 81 anos de idade no dia 16 de maio de 2014, deixando muitos amigos, familiares, clientes e uma admiração do povo Itatibense pelos inúmeros feitos.
A homenagem que se pretende é um justo reconhecimento, denominando com o nome de "Aloysio Vieira Sanfins Boava" ao trevo de essa importante rodovia. A Perimetral de Itatiba é a nova rodovia que será responsável por retirar o fluxo de veículos pesados de dentro da cidade, permitindo a ligação direta entre as rodovias D. Pedro I (SP-065), Eng. Constâncio Cintra (SP-360) e Romildo Prado (SP-063).

Realizadas pela concessionária Rota das Bandeiras em cumprimento ao contrato do Programa de Concessões Rodoviárias do Estado de São Paulo, as intervenções irão levar o tráfego rodoviário para fora da zona urbana do município, melhorando a qualidade de vida da população, além de reduzir ruídos e emissão de poluentes. As obras contribuirão com a mobilidade e segurança viária, facilitando o escoamento da produção agrícola da região e será a nova ligação do Corredor Dom Pedro com a Anhanguera-Bandeirantes.

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 4/4/2018.

a) Davi Zaia - PPS

